
Ofício Nº 1.308/2018-PM

SENHOR PREFEITO

Em resposta ao Olicio nº 2.6022018-C.M., de 24 de outubro de 2018, que
encaminhou a esta Casa o VETO TOTAL Nº 77/2018 ao Projeto de Lei Complementar nº
76/2018, de autoria do Vereador Jean Corauci, que “ALTERAOS DISPOSITIVOSDA LEI
COMPLEMENTAR Nº 2.842, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017 QUE “INSTITUI O
PROGRAMAIPTU VERDE NO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS”, cumprimos O dever de, com o presente, comunicar a Vossa Excelência
que o mesmo foi REJEITADO em sessão ordinária realizada no dia 27 de novembro de 201 8.

Outrossim, estamos encaminhando a Vossa Excelência cópia da Lei
Complementar nº 2.921, de 28 de novembro de 2018, promulgada pela Presidência, para as
providências cabíveis.

Sem outro particular, apresentando a Vossa Excelência protestos de estima
e consideração, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Coª LuMk
IGOR LIVEI'“ residente
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